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STNT-UFG

firur,o r

capÍrur,o r
Da Denominação

Art. 1o - O Sindicato dos Trabalhadores Técnico-administrativos em Educaçáo da

Universidade Federal de Goiás - SINT-UFG, pessoa jurídica de direito privado, de natureza e fins

não lucrativos, com duraçãoindeterminada, fundado em 03 (três) de fevereiro de 1993, a partir da

transformação da Associação dos Servidores da Universidade Federal de Goiás - ASUFEGO,

fundada em 18 de agosto de 1973, deliberada durante o I Congresso dos Trabalhadores da UFG,

realizado em fevereiro de 1993, após autorização da Assembléia Geral da ASUFEGO, tem sede e

foro no Município de Goiânia, na Avenida das Nações Unidas No 1.213, Setor Universitário,

Goiânia - Goiás, e constitui-se para os fins de defesa e representação legal da categoria

profissional dos Trabalhadores Técnico-administrativos em Educação da Universidade Federal de

Goiás, doravante denominada categoria.

§ to - Considerar-se-á como pertencentes à base territorial de representação do SINT-UFG

as unidades de trabalho que sejam vinculadas à Universidade Federal de Goiás.

§ 2" - O SINT-UFG é uma entidade democrática em todos os seus organismos e instâncias,

garantindo plena liberdade de expressão para seus membros, com f,rnalidade de avançar na

unidade da categoria e da classe trabalhadora em geral, lutando por conquistas econômicas,

polítícas e sociais.

:Ar{. 2, .. O SINT-IIFG só poilerá ser dissolvido e dar destinação ao seu patrimônio pela

deliberação de 2/3 (dois terços) dos votos dos delegados, em Congresso convocado especialmente

para este fim e precedido de deliberação em Assembléia Geral da categoria.

Farágrafo Úníco - A data comemorativa de aniversário do SINT-UFG será 18 de agosto

de 1973, dia da fundação da ASUFEGO.
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rÍrur,o $
capÍrr.ilo r

Das Frerrogativas

Art.3" - São prerrogativas e objetivos do Sindicato:

L defender os direitos e interesses da categoria, individuais e coletivos, inclusive

como substituto processual em questões judiciais ou administrativas;

11 representar, perante as autoridades patronais, estataiso judiciárias ou de

qualquer outra natureza, em qualquer instânci4 os direitos e interesses gerais,

ooletivos e individuais dos membros da categoriq decorrentes das relações de

trabalho com a Universidade Federal de Goias ou com as instituições a ela

vinculadas;

ilL substituir processualmente a base da categoria, quando se fizer necessário,

após decisão de uma das instâncias do SINT- UFG;

IV irnpetrar Mandado de Segurança Coletivo, Mandado de Injunção, Ações

Coletivas, Plúrimas e Outras;

V. decidir, coordenar, encaminhar e executar os atos decorrentes das decisões da

Categoria Profissional, tomadas em Assembléias, sobre a oportunidade de

exercsr o direito de greve e o âmbito dos interesses que devam por meio dela

defender;

VI. negociar e celebrar acordos, convenções e contratos coletivos de trabalho, bem

como os desdobramentos legais possíveis, diante de impasses nas relações

coletivas e individuais de trabalho, de açordo com decisões deliberadas em

Assembléia;

\/IL estabelecer mensalidad e paru o filiado e filiado-especial, contribuiçõe§

excepcionais para a categoria e contribuição para o custeio do sistemà

confederativo, de acordo com aS decisões tomadas em Assembléia;

VIII. eleger os representantes da categoria, na forma deste Estatuto; i
IX. representar a categoria em congressos, conferências e encontros de qualquer

natuteza.

X. lutar pela defesa das liberdades individuais e coletivas, pelo respeito à justiga

social, pelos direitos fundamentais do ser humano e pelo fim de todai e

qualquer forma de opressão, discdminação e exploração;

XL garantir o avanço político e oryanizativo da categoria;
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L
1. Xn. defender continuamente ôs direitos da categoria, em comum acordo com a

Federação dos Trúalhadores das Universidades Brasileiras, respeitada a

autonomiadoSINT.UFGedeseusforunsdedeliberação;

a1II. garantir orientação técnica e defesa jurídica em ações trabalhistas para o

sindicalizado;

XW. buscar, permanentemente, melhorias das condições de vida e de trúalho de

seus filiados podendo, inclusive, frmar contratos e convênios com

profissionais liberais da érea de saúde, farmácias, hospitais, clínicas,

laboratórios e Planos de saúde;

xv. firmar convênios com seguradoras, desde que aprovados em assembléia

esPecÍfica;

XVI. criar ou estabelecer convênios com pecúlios;

XVg. participar de movimentos que visem a integração e a união dos trabalhadores em

geral,bemcomodosencaminhamentosdaslutascomuns;

XVUI. filiar-se a Federações, Confederações, Central Sindical e a organizaçÓes,

inclusive de âmbito internacional, de interesse dos trabalhadores, mediante a

aprovação da Assembléia Geral e/ou Congresso;

XIX. lutar por liberdade e autonomia sindical;

XX. lutar para que o Estado assegure a aplicação dos direitos constitucionais,

referentes às garantias sociais dos trabalhadores, seus filiados e dependentes,

particularmente a assistência à saúde, educação, atividades de lazer,

desportivas, culturais e políticas;

XXI. defender e praticar a solidariedade entre os povos, para a concretizaçáo dapaz

e do desenvolvimento em todo o mundo, pelo meio ambiente e pela qualidade

de vida;

xxl. estimular aorganízação da categoria nos locais de trabalho.

Farágrnfo Único - para cumprir o disposto neste artigo, o Sindicato poderá manter

depaúamentos especializados, secretarias e/ou assessorias'

CÂPITULO II
Do Patrirnônio do sindicato e da sustentação Financeira

SEÇÁO I

Do Patrimônio
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,i Art. 4o - O Patrimônio do SINT-IJTGé oonstituído:

L pelos bens móveis, imóveis, veículos, equipamentos e utensílios diversos de

sua proPriedade;

il. pelos tÍtulos e ativos financeiros sob sua guarda e poder;

m. pelos bens e valores adquiridos e/ou recebidos como doação.

Aú. So - Os bens móveis que constituem o patrimônio do Sindicato serão individualizados

e identíficados através de meios próprios para possibilitar o controle do uso e a conservação dos

mesmos.

parágrafo único - Os bens móveis, ociosos ou ainda em uso, informados pela diretoria

executiva, só poderão ser alienados após avaliados por uma comissão composta por 5 (cinco)

membros, constituída paratal fim em Assembléia Geral'

A.rt. 6' - Os bens imóveis do Sindicato não poderão ser alienados ou vendidos sem prévia

autorização da Assembléia Geral, especialmente convocadapara este firn, com no mínimo l0%

(dez por cento) de seus filiados.

Ayt. 7" - O dirigente empregado ou frliado do Sindicato que produzir dano patrimonial,

culposo ou doloso, responderá civil e criminalmente pelo ato lesivo.

sEÇÃo il
Ila Sustentação Financeira

A.É't. 8o - Fazem parte do ativo Íinanceiro do SINT-UFG:

I. a contribuição mensal dos sindicalizados;

U. as contribuições de campanhas deliberadas nas Assembléias Gerais ou nos

Congressos do SINT-UFG, inseridas ou não em convenção coletiva, acordos

coletivos ou contratos coletivos de trabalho;

ru. as doações;

W. os recursos previstos em convênios com entidades nacionais ou estrangeiras;

V. os recursos decorrentes de aplicações financeiras;

vI. as taxas de adminishação advindas de contratos de convênio;

Vll. fundo de greve;

Vm. outras rendas eventuais'
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i § l" - A contribuição mensal devida pelo filiado do SINT-UFG será de 1% (um por cento)

da remuner açáo, para o sindicalizado pleno e pâra o ex-servidor da UFG, observadas as questões

legais, e 2% (dois por cento) do salário base para o filiado-especial.

§ Z" - O desconto sobre o 13o salário, a título de contribuição para o Sindicato, será de

0,5% (meio por cento).

§ 3. - A contribuição do filiado-conkibuinte será propostapela Coordenação Executiva e

aprovada pela Assembléia.

§ 4" - Os recursos do Fundo de Greve serão depositados em Cademeta de Poupança e só

serão utilizados para despesas relacionadas à greve'

§ 5" - O SINT-UFG comunioará anualmente à Universidade Federal de Goiás e às

instituições a ela vinculadas que abre mão da contribuição sindical compulsória, prevista em Lei'

§ 6, - Caso a contribuição prevista no panígrafo anterior seja descontada pela reitoria da

UFG independentemente da vontade do SINT-UFG, expressa formalrnente na forma deste

Estatuto, a parcela repassada ao Sindicato será devolvida integralmente à categoria'

Art. 9" - O SINT-UFG é constituído pelos seguintes organismos:

l. Congresso

II. Assembléia Geral

III. Conselho de Delegados Sindicais

IV. Diretoria

V. Conselho Consultivo

VI. Conselho Fiscal

Farágrafo único - A constituição do Conselho Consultivo é facultada à Diretori4 com

caráter de assessoria.

CAFÍTIJLO TI

Do Congresso

Art. 10 - 0 Congresso do SINT-UFG é a instância máxima de delíberação da categoria e

realizAr-se-á de dois em dois anos ordinariamente e extraordinariamente quando for necessário'
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Farágrafo Único - O Congresso do SINT-UFG só poderá se instalar com a presença de,

no mínimo, metade mais um dos delegados eleitos. Instalado, deliberará sobre os assuntos

constantes da pauta previamente aprovada.

Art. 11 - O Congresso do SINT-UFG será composto por filiados, há no mínimo 90

(noventa) dias, eleitos em Assembléias setoriais especificamente convocadas para este fim, na

proporção de l(um) para cada 10 (dez) trabalhadores na base e mais l(um) para fração acima de 4

(quatro), registrado em ata.

§ 1" - Será garantida a participação de pelo menos um delegado quando o local de trabalho

contar com número inferior a 10 (dez) servidores.

§ 2o - Para o número de delegados eleitos, poder-se-á eleger igual número de suplentes;

§ 3. - Os servidores aposentados serão eleitos em Assembléia de aposentados, convocada

para este frm, na proporção de 1 (um) delegado para cada 10 (dez) filiados;

§ 4" - Os suplentes assumirão a condição de delegados somente na falta ou impedimento

dos delegados titulares eleitos. As substituições deverão ocorrer até a conclusão dos trabalhos do

primeiro dia do Congresso;

§ 5" - poderão participar do Congresso, na condição de observador, com direito avaz:

a) Filiados do SINT-UFG;

b) Estudantes e professores convidados pela organização do Congresso.

Ayt. lZ - O Congresso do SINT-UFG poderá ser convocado pela diretoria executiva do

SINT-UFG , por Z/3 (dois terços) do Conselho de Delegados Sindicais e por 1/5 (um quinto) dos

filiados; neste caso, através de abaixo-assinado.

Art. 13 - Na convocação do Congresso deverá constar proposta de pauta e esta deverá ser

publicada nos prinoipais órgãos de comunicação, tanto do Sindicato quanto da imprensa local,

com antecedência mínima de 60 (sessenta) dias quando ordinário e 30 (trinta) dias quando

extraordinário.

Art. 14 - Os membros da Coordenação Executiva do SINT-UFG são delegados natos.

SEÇÂO I
Da Competência do Congresso
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Á.rt. 15 - Ao Congresso comPete:

L estabelecer as diretrizes pa.a aconsecução dos objetivos da Entidade;

11. decidir pela dissolução do SINT-UFG, de acordo com o disposto neste

Estatuto, quando este ponto constar explicitamente da pauta de convocação do

Congresso, de acordo com Art.2o;

m. decidir sobre a filiação ou desfiliação a entidades ou centrais sindicais, quando

este ponto constar explicitamente da pauta de convocação;

ry. decidir sobre a fusão do SINT-UFG com outras entidades sindicais de

trabalhadores em educação no Estado de Goiás, quando este ponto constar

explicitamente da pauta de convocação do Congresso;

CÀPÍTUI,O III
Da Assembléia Geral

Aú. 16 - A Assembléia Geral é o órgão miâximo de deliberação da categoria entre um

Congtesso e outro.

Art. 17 - podem, igualmente, convocar Assembléia Geral, a maioria da Coordenação

Executiva, 2/3 (dois terços) do Conselho de Delegados Sindicais e/ou, no mínimo. 1\5 (um quinto)

dos frliados, através de abaixo-assinado.

Art. 18 - A convocação da Assembléia Geral será feita através de divulgação em todas as

Unidades/órgãos da Universidade Federal de Goiás, com antecedência mÍnima de 3 (três) dias

úteis. Em caso excepcional, poderá ser convooada a qualquer momento, garantindo-se a

divulgaçâo em todas as Unidades/Órgãos.

§ 1" - Nas convocações de Assembléias Gerais deverão constaÍ obrigatoriamente: datq

horario, local de realização da mesma e a respectivapaúta'

§ 2" - A pauta proposta à Assembléia do SINT-UFG será discutida e aprovada no início

dos trabalhos.

§ 3" - Na hora marcada, a Assembléia Geral sorá instalada pela mesa diretora dos

trabalhos, com a presença mínima de metade mais um dos filiados com direito avoz e voto' Não

se verificando o quorum de prirneira chamada, a Assembléia Geral será instalada 30 minutos

depois com qualquer número de presentes.
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Art. 19 - As deliberações das Assembléias Gerais serão tomadas por maioria simples. As

votações serão por voto aberto, salvo decisão em contrário dos filiados presentes.

sEÇÃo I
Da Competência da Âssembléia Geral

Aú.2ü - À Assembléia Geral compete:

L deliberar sobre os assuntos relativos as atividades sindicais, jurídicas, sociais e

administrativas do SINT-UFC, observadas as diretrizes aprovadas no

Congresso da categoria;

n deliberar sobre as formas de utilização do patrimônio da entidade, bem como

decidir sobre a política de alienação dos bens móveis e imóveis;

m. aprovar proposta orçamÊntária da gestão, respeitando o exercício Íiscal;

ru. apreciar e deliberar sobre relatórios e prestaçãa de contas da diretoria

executiv4 desde que convocada para este frm;

V. eleger e designar Comissão de Ética;

VI. apreciwo parecer da Comissão de Ética e deliberar sobre as medidas cabíveis;

VlL afastar a Direção e/ou diretores do SINT-UFG em caso de comprovação das

irregularidades apuradas pela Comissão de Ética;

VttL decidír outros assuntos de interesse da categoria.

1;ç. decidir sobre modificações no presente Estatuto, quando este ponto constar

explicitamente da pauta de convocação;

X. julgar em último recurso qualquer ato da Diretoria exeeutiva ou do Conselho

de Delegados Sindicais;

y1. deliberar sobre a destituição de diretores elou dos administradores.

XII. destituir os administradores.

§ 1. - para as deliberações a que se referem os incisos H, X, Xl e XII é exigido o voto

concorde de 2\3 (doís terços) dos presentes à assembléia especiaimente convocada para

esse frm, não podendo ela deliberar em primeira convocação, sel1l â maioria absoluta dos

associados, ou eom menos de 1\3 (umterço) na§ convocações seguintes.

§ 2" - A Comissão óeÉticade que ttata o Inciso V será composta pelos fitiados eleitos em

AssembléiE em quantitativo e prazo do mandato por ela fixado, para apurar denúncias de

irregularidades, a qual deverá apresentar relatório dentro do prazo máximo de 30 (hinta) dias

úreis.
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§ 3o - Este prazo poderá ser prorrogado de acordo com decisão da Assembléia Geral'

§ 4" - À Comissão de Ética será assegurado supofte necessário para a realizaçâo dos

trabalhos.

CÂPÍTULO ry

Do Conselho de Delegados Sindicais

Art. Zt- O Conselho de Delegados Sindicais, instânoia política sindical composta pelos

Íiliados eleitos nas unidades/órgãos, conforme artigo 22 deste Estatuto e seus Parágrafos é um

Órgão de deliberação que atends às competências estabelecidas neste Estatuto'

ÃYt.22-CadaUnidadelorgão,comaté50(cinqiienta)trabalhadoresnabase,elegerá01

(um) Delegado sindical, e mais l(um) para fração igual ou superior a 25 (vinte e cinco)

trabalhadores, limitado a 5 (cinco) delegados' Poder-se-á eleger igual número de suplentes'

§ 1" - o mandato dos membros do conselho de Delegados sindicais será de 3 (três) anos'

§ 2o - As eleigões dos Delegados Sindicais rcalizar'se'da até 45 (quarenta e cinco) dias

arites do término do mandato dos delegados'

§ 3" - Demais normas pertinentes ao funcionamento do conselho de Delegados sindicais

ssrão estabelecidas ern Regimento Interno do Conselho de Delegados' aprovado em Assembléia'

sEÇÃo r

Ba Competência do Couse[ho de Belegados §indicais

Arú.23 - Ao Conselho de Delegados Sindicais compete:

LconvocaroCongressoeaAssembléiaGeraldoSiNT-UFG,pordeliberação

nunca inferior a 2/3 (dois terços) de seus membros;

H, deliberar sobre os assuntos relativos as atividades sitrdicais e jurídicas' bem

comoaosinvestimentosdegrandevuitodoSINT-UFG,observadasas

deliberações das lnstâncias Superiores do Sindicato;

ru.deliberarsobrerecursosinterpostoscontraatosdaDiretoriaexecutiva,

submetendo sua decisão à Assembléia Geral;

I.v.aprovffpÍopostadeprevisãoorçamentári4apxtirdesugestãoelaboradapela

Diretoria executiva do Sindicato;

v.encaminhal,emconjuntocomaCoordenaçãoCoordenaçãoExecutiva,as

decisões das instâncias superiores do Sindícato'
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Vt. soncoffer para a mobilizaçâ,lo e politização da base da categoria.

Art.24 - O Conselho de Delegados Sindicais reunir-se-á ordinariamente uma vez por mês

e extraordinariâÍnente sempre que convocado pela Coordenação Executiva ou pela maioria de seus

membros.

§ 1" - O quorum para a instalação da reunião do Conselho de Delegados Sindicais é de

50% (cinqüenta por cento) mais um de seus membros, em primeira chamada. Não se veríficando

esse número, o Conselho será instalado 30 (trinta) minutos após, com quorum mínimo de 1/3 (um

terço) dos delegados. As deliberações do Conselho serão tomadas por maioria simples dos

membros presentes.

§ 2" - A mesa diretora das reuniões do Conselho de Delegados Sindicais será oomposta

pelo Coordenador Geral e mais 2 (dois) auxiliares, esoolhidos entre os membros do Conselho'

§ 3, - O Delegado Sindical que faltar às reuniões ordinárias do Conselho de Delegados

§indicais de Base por 3 (três) vÊzes consecutivas ou 5 intercaladas, sem justificativa aceita pelo

próprio conselho, será afastado e substituído pelo seu supiente.

§ 4 - Na impossibilidade do suplente assumir, será eleito novo delegado para

complementação do mandato.

CAPÍTULO V

Da Diretoria do S['{T-IIFG

Àrú. 2s - A Diretoria do SINT-UFG é o seu organismo executivo e de deliberação

cotidiana, entre as reuniões do Conselho de Delegados Sindicais, Assembléias Gerais e Congresso

e reguia-se pelo disposto neste capítulo, sem prejuízo das demais disposições estatutárias'

SEÇÁO I
Bo Mandato

art. 26 - O mandato da Diretoria será de 3 (três) anos, eleita por chapa, em escrutínío

secreto, universal e direto, em eleição majoritária, com a participação de todos os sindicalizados

em condições de votar, de acordo com o estabelecido neste Estatu

to, no Regimento Geral do SINT-UFG e no Regulamento Eleitoral'

Art,27 - É vedado qualquer tipo de remuneração parao exercício do cargo de direção do

SINT-UFG, exceto aos diretores que estiverem em desempenho de mandato classista' recebendo
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cadâ um umâ ajuda de custo equivalente à da Função Gratificada FG-l das Universidades Federais

Erasileiras, ou similar, limitado a ate3 (três) diretores'

Ârt 2g - O quorum mínimo para a instalação das reuniões da Diretoria'é'de maioria

simples de seus membros efetivos.

A{t. 29 - A Diretoria do SINT-UFG reunir-se-á ordinariamente, duas vezes por mês e

extraordinariamente §empre que necessário.

§ 1o - É vedada a acumulaÉo de cargos;

§ 2. - Em oaso do vaoãnaiade um cargo da Diretori4 assumirá o seu fespectivo vice' Na

ausência e/ou impedimento deste, a substituiçâo se dará, acergo da Coordenagão Executiva' entre

os membros eleitos.

CÁPITULO YT

Das Cormpetêneias

A!-ú.3CI - Compete coletivamente à Diretoria do SINT'UFC:

L administrar o sINT-UFG seu quadro de pessoal e seu patrimônio;

II. apresentarplano anual detrabalho;

H. elaborar anualmente a Previsão Orçamentária do exercício seguinte;

ff. submeter ao Congresso e à Assembléia Geral, de acordo com legislação

contrábil e com parecer prévio do conselho Fiscal, o balango financeiro do

exercício anterior, elaborado por contador legalmente irabilitado;

V.convocaraseleiçõessíndicaisnostermosdesteEstatuto;

Vl convocar Assembléias Gerais;

VII. Gonvocar os Congressos Ordiniírios e Extraordinarios do SINT-UFG' após a

aprovaçãode,pelomeno§,50%(cinqüentaporcento)maisumdototaldos

membros efetivos da Coordenação Executiva;

Vm. constituir Comissões e Grupos de Trabalho, de acordo com as atribuições e

necessidadesdaCoordenaçãoExecutivadoSINT,-UFG,definindoseus

membros e ah'ibuições;

D(. escolher, entre os membros suplentes da Diretoria, nas faltas e impedimentos,

substitutos paÍa cârgos na direção do Sindicato;

X' dar posse à Diretoria eleita para o mandato oonsecutivo;

xL eraborar os reguramentos dos serviços prestados pelo sINT-uFG;
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xII.

}flII,

xrv.

xv.

xvL

xul.

xvIt.

XiX.

XX.

XXil.

XXIil.

aplicar as penalidades previstas nestp Estaluto;

aprovar despesas exfaordinárias por maioria simples dos diretores, os quais podem

decidir por sua aprovação ern Assembléia Geral da categori4 desde que estas não

ultrapassem o valor da cOr:sig',açao mensal, ressalvadas as despesas ordinarias;

implementar, por mÊio de providências concretas, os planos, progxamas e

projetos definidos pela Assembléia GeraÍ ou Congresso de Delegados, bem

como dar exeeugão às direhizes e deliberações da Diretoria;

garantir a filiagão de qualquer integrante da categoria, sem distinção,

observado o presente Estatuto;

defender os interesses dos flliados, coletiva ou individualmente, frente aos

poderes públicos, autoridades constituídas e a administração universitária;

representar o Sindicato perante as autoridades administrativas e judiciais, no

estabelecimento de negociações coletivas e dissídios, podendo delegar

poderes;

empreender iniciativas de informação e conscientizaerão da categori4 q)e

teúam por objetivo o conhecirnento dos direitos e garantias fundamentais e a

elevação do grau de exercício da cidadania pelos trabalhadores;

acompanhar iniciativas populares de interesse da categana;

propor medidas que visem a melhoria financeira da ontidade sindicai;

promover o intercâmbio e a troca de informações com outras entidades

sindioais e afins com as lutas dos trabalhadores;

acompanhar e efetgar estudos permanentes sobre a evolução do movimento

sindical nacional e intemacional;

promover a integração com os demais sindicatos'
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Ba Composição

AÉ. 3l - A Diretoria do SINT-UFG será constituída por 17 (dezessete) membros efetivos e

5 (cinco) suplentes, dispostos em I (oito) coordenagões, 8 (oito) vice-coordenações e 1 (uma)

secretaría, a saber:

L Coordenação Geral

il. Vice-CoordenaçãoGeral

m. SecretariaExecutiva

fV. Coordenagão de Adminiskação e Finanças
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v.

u.
vII.

vil.
x.
x.

XI.

xII.

xffi.

xw.
xv.

XVI.

xvI
XVIII.

Vice- Coordenação de Administração e Finanças

coordenação.de Assuntos de Aposentandos e de Aposentados

vice- coord enaçáode Assuntos de Aposentandos e de Aposentados

Coordenação de Administação da Sede Soeial

Vice- Coordenação de Adminishagão da Sede Social

Coordenação de EsPolte eLazer

Vice- Coordenaçáo de Esporte eLazer

Coordenação de Políticas Sociais e Culturais

Vice- Coordenação de Políticas Sociais e Culturais

Coordenação de Imprensa e Comunicação

Vice- Coordenação de Imprensa e Comunicação

Coordenação de Saúde do Trabalhador

Vice- Coordenação de Saúde do Trabalhador

Suplentes

Ârú. 32 - A Diretoria do sINT-UFG contará com uma coordenação Executiva que será

responsável pelas deliberações e encaminhamentos cotidianos do sindicato que será composta

pelos membros titulares da Diretori4 eleitos na forma deste Estatuto'

I. Coordenação Geral;

il. Yice-Coordenação 6eral;

Ifí. Coordenagão de Administração e Finanças;

ru.CoordenaçãodeÂssuntosdeAposentadoriaedeAposentados;

V. Coordenação de Administação da Sede Social;

VL Coordenação de Imprensa e Cornunicação;

VII. Coordenação de Esporte eLazer;

VIII. Coordenação de Políticas Sociais e Culturais;

D(. Coordenação de Saúde do Trabalhador'

Art. 33 - O quorum mÍnimo patuainstalação das reuniões da coordenação Executiva será

de 5 (cinco) membros.

sEÇÁo r

Bas Coordeaações e Suas Atríbtlíções Específic*s

ArÉ. 34 - São atribuições da Coordenação Geral:
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L cooÍdenar as atividades geraii do SINT-tIFG;

IL promovêr a integração com os demais sindicatos;

m. promoveÍ o intercâmbio e a troca de informações com ouhas entidades

sindicais;

Iv. dar encaminhamento às deliberações das instâncias do sindicato;

V. representar o SINT-UFG perante as autoridades judiciárias e administrativas,

entre outras, podendo delegar poderes;

VI. promovor estudos sobre contratação coletiv a na categona;

VIL. acompanhar os habalhos de geraçáo de leis e norÍnas relativas à categoria;

Vm. garantir a assessoria jwidicanecessária às negociações da categoria;

])(. ordenar, em conjunto com a coordenação de Administração e Finanças, as

despesasautorizadaspelaCoordenaçãoExecutivaepelasinstâncias

superiores do SINT-UFG;

x. assinar títulos, cheques, duplicatas, promissórias, contratos, convênios,

documentos da tesouraria e outros documentos contábeis, em conjunto com a

Coordenação de Administração e ftnançasn bem como todo e qualquer

contrato que implique em responsabilidades e obrigações da entidade;

XL assinar as convocatórias de reuniões, Assembléias e Congressos;

XII. convocar e coordenar os trabalhos das reuniões da Diretoria e da coordenação

Executiv4 dO conselho do Delegados sindicais, das Assembléias e do

Congresso, podendo delegar competências;

xlII. concoÍrer para aformação pol ítico-sindical dos Íiliados;

xrv. estimular entre os trúalhadores da uFG a busca consciente de sua cidadania'

bem como seu papel de §ervidores Públicos;

xv. promover o assessoramento à Diretoria ao conselho de Delegados sindicais,

à Assembl éía e ao Congresso, atuavés da 'elaboração e apresentação

sistemática de análise de conjuntura'

Farágrafo único - Âs execuções das ações acima deverão se discutidas e deliberadas pela

Coordeiração Executiva.

Art. 35 - São atribuições da Vice-Coordenaçáo Geral:

I. contribuir pafa o desempenho satisfatório da coordenação-Geral e substituir

o(a) Coordenador(a) nas suas faltas e impedimentos;

il.arganizatemanterserviçodeassistênciajurídicaaossindicalizadose

assessoria à Coordenação Executiva do Sindicato;
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*\l

m. pfomover ostudo §obre a legislação que envolva a vida funoional dos

sindicalizados e a orgaÍtiz-açáD das instituições de ensino e dos servidores

públicos em geml;

lV. coordenar politicamrnte a atuação do Departamento Jurídico da Entidade,

integrando-a às demais atividades do Sindicato;

V. promover e otganual junto com o Departamento Jurídico, semínáriOs

internos sobre temas gerais de interesse dacalegoria;

VL outras que venham a ser estabelecidas pela Diretoria nos termos doste

.Estatuto.

parágrafo único - As execugões das açõos acima deverão se discutidas e deliberadas pela

Diretoria.

Art.36 - São atribuições da Secretaria Executiva:

L zelar pelaordem e organização do Sindicato, rnantendo controle e registro das

atas de reuniões das assembléias e demais organismos do Sindicato;

iI. ter sob sua guarda o arquivo do Sindicato;

íg. apresentar à Diretoria relatório trimestral das atividades do SINT-UFG;

ru. ser responsável pela filiação e desÍiliagão, bÇm como pelas exclusões,

acompanhando todo o processo adminisÚativo;

v. supervisionar e dirigir todos os habalhos da seeretaria;

VI. pÍopor a rc,alizaçáo e coordenar a otganízaçáo de seminários, cursos? palestras

e encontros;

VII. ser responúvel direto pelo acompanharnento das atividades intemas e

externas, fazendo com que a entidade participe e esteja representada em todas

as atividades que venha a ser convidada;

vm. seffetaríar as reuniões da Diretori4 conselho de Delegados sindicais e

Assembléia Geral;

ix. preparar o expediente e redigir a colrespondênciado sINT-UFG;

X. elaborar relatório anual, conjuntamente com a Diretoria'

Parágrafo único - As execugões das agões acima deverão se discutidas e deliberadas pela

Coordenação Executiva.

.&rt.37.SãoakibuiçõesdaCoordenaçãodeAdministraçãoeFinanças:

I. elaborar o plano orçamentáio anual;
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x

[[. assinar títulos, cheques, duplicatas, promissórias, contratos, convênios,

documentos da tesouraria e outros documentos contíbeis, em conjunto com a

Coordenação Geral, bem como todo e qualquer conhato que implique em

responsabilidades e obrigações da entidade;

m. ser responsável pelos recebimentos das receitas, assim oomo, dos pagamentos

das despesas, u,fionzadas pela Coordenação Executiva e pelas instâncias

superiores do SINT-UFG, efetuando os registros de acardo oom a legislagão

contábil;

N. rubricar os livros contábeis e similares do SINT-UFG e guardar sob sua

responsabilidade os valores e títulos a ele pertencente§, bern como toda a

documentação contábil, garunttndo o acesso cotidiano da categoria ao§

mesmos;

V. receber, dm quitação, elaborar e enoaminhar mensalmente o demonstrativo

semestral, o balancete patrimonial, demonstrativo de resultado (receitas +

despesas) e notas explicativas da Coordenação Executiva sobre fatos que esta

julgar relevantes para apreciação do Conselho Fiscal;

VL apresentar trimestralmente à Diretoria, ao Conselho de Delegados Sindicais e

ao Conselho Fiscal os balancetes do Sindicato e, anualmente, o balango geral

à AssembléiaGeral;

VII. elaborar e aprese,lrtar prestação de contas, quando do término do mandato, ao

Conselho de Delegados Sindicais, à Assembléía Geral e ao Conselho Fiscal;

Vil. superintender o trabalho administrativo do sindicato, devendo propor medidas

estruturais e gerenciais pertinentes ao bom atendimento dos filiados e demais

usuários nos seguintes serviços: convênios, Pecúlios e seguros;

1a. supewisionar o desoonto em folha das mensalidades, dos convênios, seguros e

outros valores devidos ao Sindicato;

X. providenciar o rsssarcimento dos valores nâo recolhidos aos cofres do

Sindicato, bem como aimediatadevolução dos descontos indevidos;

Farágrafo úmico - As execugões das ações acima deverão ser discutidas e deliberadas pela

Coordenação Executiva.
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Art. 38. São atribuíções da coorde,nação de Assuntos de Aposentadoria e de Aposentados:

i. acompanhar, juntamente com o Departamento Jurídico do sINT-UFG, as

alterações ou possibílidades de alteraqáo da legislação, que modifiquem ou

' venham a modificar as disposições legais sobre a Previdência 'Sscial e

Seguridade Social;

IJ, promover atividades que criem oondições de participação dos aposentados na

vida do SINT-UFG;

m. promover atividades, em oonjunto com a coordenação de Administração da

seds .social e da Coordenação de Esporte e Lazer, objetivando a integtaçãa

dos aPosentados e Pensionistas;

ry.promovereventos,oficinas,cursoseoutraatividadesquePlomovamâ

integraçáosocioculturaldosaposentadoseperrsionistas;

v. desenvolver atividades de integaçáo dos filiados aposentados e pensionistas

com o conjunto das lutas dos trabalhadores da UFG;

Vt. contíbuir com a Diretoria na peÍmanente mobilização dos aposentados e

pensionistas,atravésdereuniões,AssembléiaseCongressos;

vJI. promover a integração dos aposentados e pensionístas, envolvendo'os nas

atividades da categoria e do SINT-UFG;

vm.promoveratividadesquepropiciemaintegraçãodostrabalhadores

aposentados com os trúaihadores da ativa;

[x. trabalhar pela otganaação dos aposentados da categoria e em geral' com

vistas a obter maiores oonquistas paraa classe;

x.manteramaladiretadosaposentadosepensionistasatua|izada.

Farágrafo ninico - As execuções das ações acima deverão ser discutidas e deliberadas pela

Coordenação Exerutiva.

Art. 39. São atribuições da coordenação de Administração da sede social:

L organizar, coordenar e supervisionâÍ as atividades administrativas da sede

Social;

II.supervisionaraadmiuistraçãodepessoaldaSedesocial;

il. supervisionar o almoxarifado da Sede Social;

IV.seleoionareindicarcontrataçãodefuncionáriosparaaSedeSocial;

V, administrar o restaurante e cantina da §ede Social;

vL reahzat compras de gêneros alirnentícios e materiais de limpeza para a

manutenção do restaurante , cantinae oufras dependênoias da Sede Social;
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V11 gerenciar as atividades de rnanutenção, conservação e limpeza do espaço

Íisico da Sede Social;

.Vm. realizx compras de materiais esportivos e culturais de acordo com solicitação

das respectivas Coordenações e Secretarias;

Ix. dar encamiúamento às deliberações das instâncias do Sindicato;

X. cumprir e fazq cumprir o presente estatuto e Regimento Geral do SINT-IIFG

e Regimento Intemo da Sede Social;

XI. zelu pelo paÍrimônio da Sede §ocial.

parágrafo único - As execugões das ações acima deverão ser discutidas e deliberadas pela

Coordenação Executiva.

Àrt.40 - são atribuições da coordenação de Imprensa e comunicação:

§ 1" - Elaborar um Plano de Comunicaçáoparuo SINT-UFG, tendo em vista os objetivos e

metâs da Entidade.

L identificar necessidades e prioridades do Sindicato na étea de comunicação;

U. definir estratégias de comunicaçáo para o Sindicato, visando atingir seus

diferentes públicos alvo (interno e externo)'

§ Z" - Desenvolver o Plano de Comunicaçáo da SINT-UFG através de ações e estratégias

diversificadas.

L coordenar a produção, circulação e divulgação de informações do SINT'UFG;

il. supervisionar o encaminhamento de material de informação e promoção das

atividades sindicais junto aos veículos de comunicação externos;

m. pÍomovsr constante organizaçáo e arquivamento do material de comunioação

e divulgação do Sindicato e outras entidades af,tns, para a preservação e estudo

da história da luta dos trabalhadores'

ru. divulgar todas as resoluções das instâncias deliberativas e da Coordenação

Executiva do Sindicato, assim como auxiliar a Entidade Nacional e Central

Sindical a qual for filiada na divulgação das resoluções de suas instâncias;

V. ter sobre sua responsabilidade a publicação e distribuição de informatiYos, do

jornal do Sindicato e outras publica$es;

yl. zelar pe1abusca e divulgação de inÍbrmações entre o §INT'UFG, a categoria e

o conjunto da sociedade;

yil. desenvolver campanhas publioitarías definidas pela Coordenação Executiva

do sindioato ou instânoias snperiores, desde que haja recursos financeiros para

tal:
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Vm. mantêr contato com a imprensa e divulgar as atividades do SINT-UFG;

tx. propor, permanentemente, alternativas de divulgação e publicidade do SINT.

uFG, melhorando a sua qualidade e democratizando cadavezmais o acesso à

informaçLo:

X. desenvolver e aplicar outras formas de oomunicação sindical, regulares ou

não, desde que aprovadas pela coordenação Executiva do sindicato, ou

instâncias suPeri ores.

Farágr*fo único - As execuções das ações acima deverão ser discutidas e delibçradas pela

Coordenagão Executíva.

Árú. 4Í - São atribuições da coordenação de Políticas sociais e culturais:

LbuscarconvênioscomentidadesdeapoioasuaáreadeaÍuaçáo;

II. adminisÚar o funcionamento da biblioteca do sINT-UFG, em consonância

com âs coordenações que delas se utilizem;

fiI.planejareimplementarasatividadessociaiseculturaisdoSINT-UFG;

ff'constituiroGruposdeTrabathoSocialedeCulturadoSINT.UFC;

v. manter cadastro atualizado dos partioipantes dos Grupos de Trabalho e das

atividades e eventos sooiais e culturais patrocinados pelo SINT-UFG;

YL mantff sob sua guarda o patrimônio relativo aos eventos e atividades sociais e

oulturais do SINT-UFG;

vII. planejar e administrar os eventos e convênios vinculados às ações sociais e

culturais no SINT-UFG;

Vm. representar o SINT-UFG junto as demais entidades sindicais' quando se tratar

' de eventos sociais e culturais;

IX.buscarconvênioseprotocoiosdecolaboraçãocomoutrasentidadesou

instituições,visandoaintegraçáosocialeculturaldostrabalhadoresemgeral'

e da categoria em Particular'

Farágrafoúuíco.Asexecuçõesdasaçõesacimadeverãoserdiscutidasedeliberadaspela

C oordenação Executiva.

Ayt, 42- São atribuições da Coordenação de Esportes elazet:

Lplanejareimplementarasatividadesdeesportee|azerdoSINT-UFG;

ILgerenciarescoladeiniciaçãoesportivaedepráticasdaculturacorporal;

il.serresponsávelpelasatívidadesesportivasparaativoseaposentad0seseus
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IV. constituir o Grupo de Trabalho de esportes elazerdo SINT-UFG;

V. manter cadastro aÍualizado dos participantes do Grupo de Trabalho e das

atividades e eventos esportivos e delazer patrocinados pelo SINT-UFG;

VL. rnanter sob sua guarda o patrimônio relativo âos eventos e atividade§

esportivas do SINT-UFG;

VII. planejar ê administrar os eventos e convênios vinculados ao lazer do

sindiçalizado;

vm. representar o SINT-UFG junto às demais entidades sindicais, quando se tratar

de eveirtos esPortivos ou de lazer;

x. requisitar materiaí§ de consumo e pÔrÍnanentes à coordenação de

Administragão da Sede Social;

x. buscar convênios e protocolos de colaboração com outras entidades, visando a

integração esportiva e deLazer dos trabalhadores em geral, e da categoria em

particular;

xI. promover atividades que possibilitem a inclusão de gênero, de taça e de faixa

etaria nas praticas da cultura corporal;

xH. promover, de forma sistemática eventos esportivos e de lazq orientados para

o côngÉçâmento da categoria'

Farágrafo úníco - As execuções das ações aoima deverão ser discutidas e deliberadas pela

Coordenação Executiva.

Àrt.43.SãoatribuíçõesdaCoordenaçãodeSaúdedoTrabalhador:

I. buscar junto à uFG, attavésde seus órgãos competentes, o estabelecirnento de

ações que elevem a qualidade de vida do servidor;

il'promoveraçõesquetenhamporobjetivogaranttrquÊosprocessosdetrabalho

na uFG sejam reaiizados em condições que preservem a saúde e a integridade

Íísica e mental dos trúalhadores;

ru. realizar estudos e ações que estabeleçam os irrpactos dos processos de

trabalho na uFG sobre a geraçãO dos perÍis de adoecimento no trabalho na

Instituição;

ry.estabeleoeraçõesdevigilânciapermanentepâraqueaUFGsóutilize

tecnologialimpa(quenãocausedanosàsaúdedotrabalhadornemaomeio

ambiente) para que haja diminuição dos riscos relacionados ao pfocesso

saúde-enfermidade-trabalho e/ou à contaminação ambienal;
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v. promover estudos Ê ações p* qu" sejam efetivados pela UFG e pelo Governo

Federal prog.amas e ações que gararÚam a saúde integral do servidor da uFG,

abarcando a saúde ocupacional (incluindo perícia, readaptação, reabilitagão e-

vigilfurcia dos ambientes de trabalho), a saúde suplementar, a previdência e os '

beneficios do Serliidor;

u.proporaçõesparaqueatiFGpromovaaimplantaçãodoPlanodeSaúdepara

seus Trabalhadores, assegurando a participação aafiscalizaçào e gestão;

vIL acompanhar, avaliar e fiscalizar as ações de saúde do trabalhador na uFc;

Vru. estabelecer parcerias com sindicatos, outras entidades e instítuiçÕes' para o

estabelecimento de uma polÍtÍca municipal, estadual e nacional de saúde do

trabalhador, bem como para o desenvolvimento de ações relaÍivas à saúde do

trabalhador;

DC participar e/ou viabili zar a pa*icipação em eventos e instâncias relacionadas

ao controle social na saúde do trabalhador nas três esferas de Govemo;

x. realizatações para que a UFG, através de seus órgãos competentes, mantenha

um serviço que estabeleça indicadores de saúde do trabalhador para a

construçãodeumsistemadevigilânciaedeacompanhamentosobreos

agravos à saúde do trabalhador e ao meio ambiente na UFG;

xl.desenvolveratividadesparaqueaLIFG,abavésdeseusórgãosoompetentes,

promovaaregulamentaçãoeimplantaçãoemtodasasunidadesdaUFGde

oomissões de saúde do trabalhador, cujos membros sejam eleitos pelos

servidores da unidade;

xII. constituir e manter em fiincionamento o crupo de Trabalho de Saúde do

Trabalhador1'

xitt. suporvisionar e gerenciar, juntamente com a coordenação de Administração e

Finanças, os convênios de saúde do SiNT-UFG'

Ârt. 44 - São atribuições das Vice-Coordenações:

I.contribuirparaodesempeúosatisfatóriodaCoordenação;

U.substituiro(a)Coordenador(a)nassuasfaltaseimpedimentos;

III.outrasquevenhamasersstabelecidaspelaDiretorianostetmosdeste
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Aú.45 - São atribuições dos suplentes:

L substituir, a critério da coordenação Executiv4 todo e qualquer coordenador,

Vioe ç Secretiírio que se ausentaÍ de suas atividades sindicais provisória ou

definitivamente.

Art, 4ó - Os suplentes serão eleitos conjuntamente, com igual tempo de mandato e

garantias constitucionais e ostatutiárias'

AYt.47-EmcasodedissoluçãodaDireção,oConselhodeDelegadosSindicaisassumirá

a direção interinamente e convocará nova eleição, de acordo com as normas deste Estatuto'

parágrafo único. O Conselho de Delegados Sindicais constituirá ' uma comissão

provisóri.em caso de dissorução da Direção, que dirigirá a entidade sindical até a eleição da

outra Direção.

CAPITULO VItr

Do Conselho Consultüvo

Àrt. dg - o Conselho Consultivo é o órgão de assessoramento estratégico facultado à

Diretoria do SINT-UFG-

Farágrafo único - o conselho consultivo do SINT-UFC é um colegiado assessor da

Diretoria e do conselho de Delegados Sindicais, formado poÍ Trabalhadores Técnico-

administrativos da UFG'

Àrt. 49 - O Conselho Consultivo é composto por membros escolhidos pela Diretoria

dentre os servidores técnico-administrativos da UFG para um mandato d.e 3 (hês) aros, podendo

ser reconduzidos.

Farágrafoúnico.oPresidentedoConselhoConsultivoéescolhidopelosseusparese

suas atribuições são definidas por este conselho mediante aprovação do conselho de Deiegados

Síndicais.

Ârt.50-oConselhoConsultivoreúne-seordinariamenteacada3(três)rnesesou

extraordinariamente por íniciativa de seu Presidente, por soliciaso da maioúa de seus menrbros e'lou

pela Coordenação Geral'.

sEÇÃo I
Ba Competêucia do Conse[ho Consultivo
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Art.51 - Compete ao Conselho Consultivo:

[. assessorar a Diretoria e o Conse]ho de Delegados Sindicais na elaboração de

políticas de avão do sINT-UFG, na formulação do planos, programa§ 
" 
e

projetos e na deliberaçâo de temas estratégicos paraafiagáo da entidade;

11. sugerir à Diretoria diretripes, estratégias, areas prioritárias de atuação e

Projetos;

m. assessorar estudoS §obre porspectivas nos oenários local e nacional nas

diversas áreas de atuação sindical e encaminhá-los à Diretoria;

ry. sugerir formas e fontes de captação de recursos destinados à concretaação dos

objetivos do SINT-UFG;

V. apoiar o SINT-UFG perante a sociedade, instituições pÚrblicas ou privadas,

nacionais, internacionais, buscando consolidar a imagem que retrate seu

escopodeatuação,suafinalidadebásicaeseusobjetivos;

vL opinar, quando solicitado, sobre o Plano Estratégico do sINT-tlFc, elaborado

e ProPosto Pela Diretoria-

CÀPÍTULO D(

Do Conselho Fiscal

Á.rt. 52 - O SINT-UFG terá um conselho Fiscal constituido por 5 (oinco) membros

titulares e 3 (três) suplentes, com no mínimo 180 (oento e oitenta) dias de filiação' eleitos em

escrutínio secr'to, uníversal e direto, em eleição majoritári4 com a participação de todos os

sindicalizados em oondi$es de votar, de acordo com o estabelecido neste Estatuto' no Regimento

Geral do sINTruFG e no Regulamento Eleitoralono prazo de 60 (sessenta ) dias antes do término

do mandato dos conselheiros e será conduzida pela Diretoria.

§ 1" - A apresentação de candidatos ao Conselho Fiscal será de forma individual, sendo

titulares os 5 (cinco ) mais votados e suplentes os 3 (três) seguintes.

§ 2' - O Conselho Fiscal terá mandato de 3 (três) anos'

§ 3" - É vedada a acumulação de cargos de membros do Conselho Fiscal com cargos da

Diretoria do Sindicato.

Arú. 53 - o conselho Fiscal reunir-se-á ordinariamente de dois em dois meses ou

eXtraOrdinariamente sempre que houvff nec'ssidade' podendo ser convocado pela Diretoria' pela
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mstade nnais um dos seus conselheiros, ou ainda pela metade mais um dos membros do Conselho

de Delegados Sindicais.

SEÇÃO I
Da Competência do Couselho Fiscal

Ayt.54 - Ao Conselho Fiscal compete:

I. examinar balancetes mensais elaborados pelo setor financeiro do Sindicato,

emitindo ParÊcêr e lawando atas;

il. analisar a§ prestações de contas trimestrais e anual do Sindicato'

enoamiúando pareoer à Diretoria, à Âssembléia Geral e ao congresso,

quando for o caso;

m. fiscalizar a gestão financeira e patrimonial do sindicato;

ry. requerer, a qualquer momento, vistoria dos livros contábeis do SINT-UFG'

tomando as providências nocessárias em caso de irregularidade;

v. elúorm seu regimento interno, submetendo-o à aprovagão da AssernbléiaGeral;

VI. opinar e dar sugestôes à Direüoria sobre qualquer assunto de intere§se fiscal ou

patrimonial do Sindicato, no se,lrtido do aperfeiçoamento do habalho desenvolvido'

TÍTULO W

CAPÍTULO T]NICO

Ilos Filiados

,&!.t. 55 - A toda pessoa que teúa atividade profissional de çaú*u permanente na

Universidade Federal de Goiiás, desde que mantido vínculo jurídico com a lnstituição, é garantido

o direito de requerer filiação e ser admítido corno filiado ao SINT-UFG'

§tr'- os sindicalizados definidos no caput deste artigo, o que tambérn se aplica aos

membros aposentados, pensionistas e trabaihadores da categoria que estejam em disponibilidade'

passarn a ser denominados sindicalizados plenos'

§2" - Os sindioalizados cujo vínculo profissional com a entidade empregadora for extinto

terão direito à assistência jurídica plena nas ações oriundas da relação de trabalho que os

vinculava à categoria.

§3" - Aos sindicalizados que folem sxonerados ou demitidos em razão de sua atividade

sindical sÊrão gaÍantidos t0d0s os direitos sindioais B sociais, enquanto não ingressarem em outra

categoria profissional.
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§ 4. - Ao sindicatizâdo pensionista não será dado o direito de votar e ser votado'

TÍTUT,O V

CAPÍTUI,O I

Dos Sindicalizados, seus Direitos e Deveres

Art. 56 - São direitos do sindicalizado pleno:

L votâr e ser vokdo em eleições de organismos e ropresentações do SINT-UFG'

respeitadas as determinações deste Estatuto, exceto os pensionistas;

ILparticipardasatividadesdoSINT-UFGdeacordocomaSdefinigõesdeste

Estatuto e das suas instâncias deliberativas;

m.apresentaraosorganismosdoSINT-UFG'diretamenteouporseus

representantes,propostas,sugestõesourepresentaçõesdequalquernafixeza;

ru. recoÍrer das decisões dos organismos do SINT-UFG a instâncias superiores;

v'gozardosbeneficioseassistênciasproporcionadospoloSINT.UFG;

vLexigirocumprimentodosobjetivosedeterminaçõesdesteEstatúoedas

deliberações dos organismos do SINT-UFG;

vII. tÊr acesso às informações sobre a situação financeira, e quaisquer outras

relativasàgestãodosindicato,emqualquerinstânciadoSINT.UFG;

VIII. receber assistência jurídica nas a9ões oriundas da relação de trabalho que o

vinculaàcategoria,mesmoquandotiverseucontratodetrúalhoextinto.

Fanágrafoúuico-Aosfiliadosespeciaisaplica-seapenasoincisoVdesteartigo.

ÂrÊ. 57 - São deveres do sindicalizado pleno

I.cumpriroprêsenteEstatuto,odispostonoRegimentoGeraldoSINT-UFGe

no Regimento Interno da sede social e acatar as deliberações das instâncias

do SINT-UFG;

IL prestigiar o sINT-L]FG e propagar a política sindical e a solidariedade entre os

trabalhadores;

ru'paFaramensalidadesindical,ascontribuigõesfixadasnaAssembléiaGeral,

ou instância superior do SINT-LJFG;

tV zelx pelo patrimônio e serviços do SINT-UFG' cuidando de sua cometa

utiltzaEáa1'

honrar os compromissos f,nanceiros assumidos junto ao SINT-LEG;
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vt. levar todos os assuntos do interesse da categoria para serem discutidos nas

instâncias do SINT-UFG'

Farágrafo Único - Aos filiados-especiais e filiados-contribuintes aplicam-se os incisos III

e IV deste artigo.

CÀPITtIí.O E

Das Penalidades

Àú53.osindicalizadoestásujeitoapenalidadesdeadvertênci4suspensãoeexclusão

do quadro social, quando descumprir o Estatuto ou as decisões adotadas nos fóruns de deliberagão

du 
"X"gorir.ou 

atentar contra a élicae a solidariedade enffe os trabalhadores' na esfera do SINT-

UFG.

§ 1" - A Coordenação Executiva apreciarl a faltacometida pelo filiado' que terá o direito

de apresentar a sua defesa no prazo de 20 dias'

§ 2' - A penalidade será deÍerminada pela coordenação Executiva por maioria dos votos'

obedecido o presente Estatuto, o R.egimento Geral do SINT-UFG e o Regimento Interno da Sede

Social, quando for o caso-

§ 3" - A apreciaçáo da falta cometida pelo flliado deverá ser levada ao conselho de

Delegados Sindicais, que assegur arâ ao aousado o direito de defesa'

§ 4o - No caso de atraso no pagamento das mensalidades, ou possuir dívidas de consumo

na Sede Social" ou em Convênios mantidos pelo SINT-UFG há mais de 3 meses, será suspenso do

gozo dos direitos.

§ 5" - Aplícada a penalidade, o filiado poderá recoffef da decisão' pffia aAssembléia Geral'

§ 6" - Os Íiiiados com seus direitos sassados poderão reingressar no Sindicato' desde que

se reabilitem , afiiaoda Assembléia Geral, ou liquidern seus débitos, quando se tratar de atraso de

pagamento.

§7o-Apenalidadedesuspensãoimplicaránaperda,duranteasuavigência,dosdireitos

suprimidos pelo Conselho de Delegados Sindicais'

a!-t. 59 - Constituem também infragões estatutárias, firmar compromisso em nome do

SINT-UFG indevidarnente Ou, por qualquer forma, cornptometer o noÍne e o prestígio da

Entidade.

Art.60-ofiliadoquetenhasidoexc.luídodoquadrosocialpoderáreintegrar.seno

sindioato desde que se reab,ite, a juÍzo da coordenação Executiv4 ou que liquide seus débitos'
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quafldo se fâtar do pagamento das contribuições e mensalidades, cabendo recurso da negativa à

reabilitação em Assembléía Geral'

Aú. 61 - Os direitos do fitiado são pessoais e intransferíveis.

Lyt.62-É livre a desfiliação individual do Sindicato, bast4ndo, para isto, correspondência

escrita e assinada pelo filiado, entregue na secretaria do sindicato'

TÍTIILO YI

. DO MÂNDATO, EI,EIÇÃO E POSSE

CAPITULO I
Da Eleição

Àrt. 63 - Os membros da Diretoria serão eleitos pela categoria por chapa' em eleição

majoritária direta e secret4 na forma deste Estatuto'

Àrt. 64 - As eleiçôes de que trata o artigo anterior, seráo rcalizadas dentro do prazo

máximo de 60 (sessenta) dias e mínimo de 30 (trinta) dias, para o término do mandato vigente'

Àrt. 65 - As eleises para a Diretoria do sindicato serão convocadas por edital' com

antecedência mínima de 60 (sessenta) dias de sua realizaçáo'

§ 1" - cópias do edital a que §e refere este aÚigo deverão ser afixadas na sede do sindicato

e nos locais de trabalho dos filíados'

§2,.oeditaldeconvocaçãodaseleiçõesdeveráconter,obrigatoriamente:

L data, horário e local das inscrições das chapas;

ILperíodopararegistro.dechapaehoráriodefuncionamentodaSecretariado

Sindicato;

m. prazo paruimpugnação de candidatura'

Art. 66 - No mesmo prazo mencionado no artigo anterior deverá ser publicado aviso

resumido do edital pelo menos uma vez em:

L órgão oficial de informagões do Sindicato;

II. jornal de grande circulação no Estado de Goiás'

Parágrafo Único'O aviso resumido do editaldeverá conter:

L nome do Sindicato em destaque;
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il. prazo paru reglstro de chapas e horario de funcionamento da Secretaria do

Sindicato;

lII. datadaeleição

AÍt. 67 - Será garantid4 por todos os meios democráticos, a lisura dos pleitos eleitorais,

assegurando condíções de igualdade às chapas concorentes, podendo haver financiamento de

parte das campaúas, de acordo com o estabelecido em Regimento Geral do slNT-uFG e

Regulam ento Eleitoral.

§ I" - A Comissão Eleitoral será designad apelaCoordenação Executiva e referendada pelo

Conselho de Delegados.

§ Z" - O Regulamento Eleitoral será elaborado pela Comissão Etreitoral e aprovado pelo

Conselho de Delegados Sindicais, de acordo cCIm o estabelecido nesto E§tatuto'

Art. 68 - O mandato da Diretoria do sINT-UFG será de 3 (três) anos'

§ tro - Aos membros da Coordenação Executiva será permitida apenas 1 (uma) reeleigão

consecutiva para os cargos da Coordenagão Executiva'

§ 2" - Os membros reeleitos da Coordenação Executiva poderão candidatar-se à eleiçãô

subseqüente, exceto para ocupil cargos da Coordenação Executiva'

§ 3" - Os membros da cOordenagão Exeoutiva de que trata o parágrafo anterior só poderão

assumir cargos nesta Diretoria attavésde vacânci4 após cumprido metade do mandato em curso'

A.rÚ.69'osmembrosdaDiretoriaquef,altarema3(três)reuniõesconsecutivasouseis

altemadas no período de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias ou deixarem de cumprir as

atividades inerentes ao seu cargo, sem justificativas'

CAPÍTULO il
Bo Eleitor

ArÉ. 70 - É eleitor todo trabalhador téonico-administrativo da UFG ativo e aposentado

filiado que, na forma deste Estatuto e do Regulamento Eleitoral estiver, na data da eleição:

Lcomnomínimode3(três)mssesdefiliaçãoaoSindicato;

IL em dia com as contribuições sindicais;

m. no gozo dos direitos conferidos neste Estatuto'
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Das Candidaturas, Inelegihilidade e Investiduras

Art. 7l - para se candidatarem à Diretoria do Sindicato, os integrantes da categoria

deverão estar filiados à Entidade hr! pelo me{tos, 12 (doze}mese§ ininterruptos e estar em dia com

as suâs obrigações estatu?árias.

Art,72- O Íiliado técnico-administrativo aposentado poderá ser candidato'

Art. 73 - É vedada a fusão de chapas regularmente inscritas, bem como a mudança de

caÍldidatos, salvo se houver impugnação de candidatos'

Àrt. 74 - Não poderá candidatar-se o filiado que:

I. não tiver devidamente aprovadas as suas contas em exsrcícios anteriores sm

cargosdeadministraçáoefungõespúblicasousindicai;

II. houver lesado o patrimônio de qualquer entidade sindical e/ou associativa;

uL contar com menos de 12 (doze) mÊ§Ês ininterruptos de inscrição no quadro de

frliação do SINT-LIFG, na data de inscrigão para aS eteições sindicais;

ry. não estiver Bm gozo dos seus direitos sociais conferidos por este Estatuto;

V. não estiver em dia com o recolhimento das mensalidades sociais' com o

pagamontodeconvênios,ouquepossuirdívidascom0sindícatonadatada

inscrição dachaPa;'

vL tiver sido condenado em gime de representação sindical pela categoria e não

tersereabilitadojuntoaAssembléiaGeraldoSindicato'

TÍfi.iLO Vffi
Cê.PITULO I

Da Nulidade do Processo Eleitoral

Á.rt. 75 - Será anulada a eleição, mediante recurso formalizado nos tennos deste Estatuto'

se for comprovada:

i.
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11 quÊ a eleigão foi realizada e/ou apurada perante mesa não constituída de

acordo com o estabelecido neste Estatuto;

UI. que foi ignorada qualquer formalidade essencial ou não observados os prazos

estúelecidos neste Estatuto, ocasionando essa irregularidade transtorno ou

subversão ao Proces§o eleitoral.

àrt. 76 - Será anulável a elaiçáa quando ooorÊrem vícios que comprometam sua

legitimidâde, impoÉando ern prejuízo a qualquer candidato ou chapa concorrsnte'

§ 1" - Os recursos poderão ser propostos por qualquer filiado em pleno gozo de seus

direitos sociais.

§ 2. - caso aconte ça a analaçáa das eleições, o Conselho de Representantes elegerá uma

Comissão Executiva entre seus membros para dirigir o Sindicato durante o enoaminhamento de

novas eleições, submetendo-se à Assernbléia Geral'

àrt.77 - Não poderá a nulidade ser invocada por quem lhe deu caus4 nem aproveita o seu

r*spcnsável.

Art. 78 - Anuladas as eleições, outras serão realizadas 90 (noventa) dias após a decisão

anulatória.

C,4PITT]LO il
Da Perda do Mandato e Àfastamento da Coordenação

Art.Tg.QuaiquermembrodaDiretoriadoSindicato,doConselhoFiscaleConselhode

Delegados sindicais poderá ser destituido, dentre outros motivos, por:

L malversação e dilapidação do patrimônio social do Sindicato;

II. violação deste Estatuto;

ili. abandono do cargo;

ru. kansferência que Ímporte no afastamento do exercício do §argo ou

desligamento definitivo;

v. reuúncia por sÔlicitação escrita e assinada, rematida à coordenagão Executiva

eAssembléiaGeral,paraconhecimontodacategoria'

§ 1" - O processo de destituição do mandato nos casos dos incisos I e II será preoedido por

comissãoáeetic4asseguradooamplodireitodedefesa,seguindoprocedimgntominuciosamente
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regulado no Regimeuto Geral do SINT-LIFG e deliberado em assembléia especialmente

convocada para esse fim.

§ Z" - O membro da Diretoria do SINT-UFG que for afastado, conforme exposto nos

incisos I e II, não poderá conoolrer na eleição subseqüente pffa a Diretori4 Conselho de

Delegados Sindicais ou Conselho Fiscal'

TÍTIILO Ix
CAPXTIILO ir,nco

Dos Recursos

.{rt. 80 - o prazo para interposição de recursos será de 5(cinco) dias úteis, oontados da

data final derealizaçáa do pleito.

parágrafo Únieo - os recursos poderão ser propostos por qualquer filiado em pleno gozo

de seus direitos sindicais.

TÍTI.iLO X

C,{FITT]LO ÚNTTCO

BA 6ESTÃO FXNÂNCEIRÂ E PÀTRIMONIAL E IIA FRESTÁ'ÇÁo pp C6NTAS

sEÇÁo I
Da Gestão Financeira e Patrirnonial

Aú. 8tr - A Diretoria do sindicat o elaborará, pata cadaexercício da gestão, sua proposta de

previsâo orçamentári4 que será apreciada pelo Conselho de Delegados Sindicais e terá aprovação

flnal em Assembléia Geral da categori4 convocada paratal fim'

Farágraforlnico.Âpropostadeprevisãoorgamentixi4apôsaprovad4deveráser

publicada em jornal ou boletins do Sindicato'

Art. 82 - Serão destinadOS recursos ftnanceiros mensais para despesas da coordenação de

Assuntos de Aposentadoria e de Aposentados, Coordenação de Administragão da Sede Social'

Coordenação de Esporte e Lazet, Coordenação de Imprensa e Comunicação' Coordenação de

políticas sociais e culturais e coordenação de saúde do Trabalhador'

§1" - o: fecursos a que se refere o caput deste artigo serão aprovados pela coordenação

Exocutiva tendo como base os programÍ§, projetos e atividades planejadas pelas respootivas
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§ 2" - Os casos ôxcepcionais serão deliberados pelaDiretoria'

Art. 83 - As contribuigões sindicais paru federagão e central sindical, às quais o sindicato

'for filiado, serão calculadas tomando por base as contribuições mensais dos filiados'

Àrt. g4 - Respeitando a disponibilidade eoonômica-flnanceira, o plano de orçamento anual

visará também, entre outÍos, a contribuição a órgãos preservacionistas e entidades sindicais

comprometidas com a democrataação do país e a justiça sooial para toda as classes e povos

oprimidos.

Art. 85 - As viage,ns a serviço do Sindicato, fora da Grands Goiânia' de diretores ou

filiados devidamente ffedenoiados para desenvolver atividades relevantes para a categoria, serão

cobertas por ajudas de custo para custeio de despesas com alimentagáo e deslocamento' em

valores a sÊrem definidos pela Coordenação Executiva, de acordo com índices de cu§to'

Farágrafo Únieo - As passagens e hospedagem serão pagas pelo SINT-UFG'

sEÇÃo u
tsa Frestação de Contas

Art.86-Todasasoperaçõesdeordemfinanceiraepatrimonialserãoevidenciadaspor

registros contábeis, executados sob a responsabilidade de contabilista legalmente húilitado'

Panágrafo Único - A escrituração contábil a que se refere este artigo será baseada nos

documentos da receita e despes4 que ficarão arquivados nos serviços de contabilidade à

disposição dos filiados e dos órgãos competentes de fisoalizaçãa,na forma e nos prazos previstos

em lei.

art. 87 - Os atos que importem em rnalversação ou dilapidação do patrimônio do

Sindicato ficam equiparados ao crime de peculato, julgados e punidos na conformidade da

legislação penal, sendo garantida aaputaçáoem processo administrativo e auditoria independente'

Art. 88 - A apresentação do balancete financeiro não desobriga a Coordenação Executiva

de apresentar, sempre que ocoÍTer investidura diferente do mês de janeiro' a apresentagão do

auunço patrimonial, do democstrativo de resultado e de nota§ explicativas referentes ao exercício
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§. §X" - A apresentação do balancete deve ser rcaluada, conforme o previsto nos Princípios

Fundamentais de Contabilidade, com referência ao mês de dezembro de cada ano, devendo ser

efetuada em até 90 (noventa) dias após o término deste período'

§ 2"'- A piestaçao de eontas da gestão deverá ser reaiizada em até (sessenta) 60 dias antes

do término do mandato.

Art. Bg - euando ocoror a conclusão do balanoete, para fins de acompanhamento da

movimentação financeira e patrimonial do Sindicata, a Coordenagão Executiva deve divulgá-lo

nos veículos de comuni caqáo da Entidade, edital ou documento equivalente, estúelecendo urn

prazo de 30 (trinta) dias para todo sindical ]ulado tet aces§o à dooumentação da Entidade'

Art. g0 - para furs de atendimento quanto aos prazos legais das prestações de contas

anuais, deve ocorrer Assembléia Geral com pauta específica nuÍn ptam não superior a 90

(noventa) dias, quando será apresentado, também, o parecer do Conselho Fiscal para discussão e

aprovágâo.

parágrafo único - No caso do Conselho Fiscal não tçr apreciado a prestação de contas no

prazo legal, a mesma deverá ser apresent adanaAssembléia Geral da Catsgoriapara deliberações e

encaminhamentos.

Art 91 - A falta de aprosentação das prestações de contas (balanço ou balancete'

domonstração de resultados e notas explicativas) de acordo com as normas estabelecidas neste

Estatuto ensejará para toda a Diretoria a aplícaçáo do inciso I do Artigo 74'

ÀE-Ê. 92 - Fica regulado que a contratação de auditoria independente deverá ser precedida

de autorização de Assembléia convocaiapxatal Íim'

TÍ?I]LO XI

CÁPITII§-O ÚitMCO

Bas Sisposições Gerais e TramsiÉórias

Art. 93 - O Regimento Geral do SINT-LIFG definirá a forma de funcionamento da

Dire oria do Sindicato, obedecido ao disposto neste Estatuto'

Farágrafo Único - O Regimento Geral do SINT-UFG e o Regimento interno da Sede

social serão,elaborados pela Diretoria e submetidos à aprovação de uma das instâncias da
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Entidade que lhe sejam superiores, no prazo máximo de 90 (noventa dias) a contar da vigência do

presente Estatuto.

,Arü. 94 - poderão ser admitidos como filiados ao SINT-UFG trabalhadores Docentes da

UFG, ex-servidores da UFG que ocupem cargo público em outro Órgão Federal, funcionários das

Fundagões que manteúam vínculo com a UFG, que passam a ser denominados filiados-especiais'

§ L" - Ao filiado-especial que ocu,pê cargo público em outro órgão federal, serágxantidaa

prestação de servigos assistenciais, de esportq lazer e cultur4 bem como apoio juridico oferecido

pelo Sindicato.

§ 2" - Á.o funcionário das Fundações que mantsúam vinculo com a UFG será garantida a

prestação de serviços assistenciais e de lazer oferecidos pelo Sindicato'

Àrt. 95 - poderão ser admitidas oomo Ílliado-conftibuinte pessoas não vinculadas à UFG,

desde que um servidor que seja sindicalizado pleno a indique e se responsabilize por ela' de

acordo com o disposto no Regimento Intemo da sede social.

§ 1" - o sindicalizado pleno responde por todo e qualquer ato do filiado-contribuinte'

inclusive por dívidas de mensalidades ou de consumo

§ 2. - Ao filiado-contribuinte será garantida a prestagão de serviços de esporte e lazer

oferecidos pelo Sindicato.

Art. 96 - Os casos omissos neste Estatuto serão definidos pelas instâncias de deliberações

do sBtrT-LIFG e, quando se tratar de assuntos relativos ao proce§so eleltoral, pela comissão

Eleitoral.

Ayt. 97 - Os sindicalizados não respondem, mesmo que subsidiariamente, pelas obrigações

do §INT-UFG,

Á.rt.98-Serãonulosdeplenodireitoosatospraticadoscomobjetivodedesvirtuar'

iinpedir ou fraudar a aplicaçáo dos preceitos contidos neste Estatuto.

Art.99-Âduraçãodomandatode3(três)anosdaDiretoriadoSINT-UFG,bemcomoa

Suâ oomposição, entrará em vigor a partir da eleição a ser realizada em 2006.

Art. 100 - os atuais membros do Conselho de Delegados terão seus mandatos prorrogados
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Àrt 101 - Os atuais membros do Conselho Fiscal terão seus mandatos prorrogados por 1

(um) ano.

Art. 102 - O prêsente Estatuto foi aprovado pelo V Congresso dos Trabalhadores Técnico-

Administrativos da UFG, realizado nos dias 29,30 de novembro e 01 de dezembro de 2005 com

aprovação na Assembléia Final em I de dezombro de 2005 e entra ern vigor na data de sua

pubticação, ficando revogadas as disposições estatutárias e regimentais ern contário'

Àrt. 103 - para os fins de direito, será publicado seu Extrato no Dirárío Oficial do Estado

de Goirás e transqito em cartório de registro de pessoas jurÍdicas e registrado no Ministério do

l"i;rbalho.

Art. 104- Revogam-se as disposições contrárias'

Goiânia, 02 de Janeiro de 2006'

Livrp-A - no 11.917
Ramos - Sub_-Oficial
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Âpresentado hojê, e digítalizado
sob o n" 583;859 : R$ 30,00

Taxa JudicÍária Totál : R$ 36,75


